
I
\,\,\,

at l ,i: i...

§[0 E0ttlilltE0§rwÇ.ffi Çre
t[t{Fo Df tto{/15 €o||ê{JItrA$

Lei no 27412025

Institui o projeto *Ruas do Lazer - Praça da
Bíblia", no Município de São Domingos-GO, e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS-GO, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que aCàmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Fica instituído, no âmbito do Município de São Domingos-GO, o projeto ÍrRuas do
Lazer - Praça da Bíblia", eu€ consiste no fechamento temporário das vias que circundam a
Praça da Bíblia, localizada no centro da cidade, com o objetivo de promover atividades de lazer,
culfura, esporte e convivência comunitiária.

Art.z" O fechamento das vias ocorrerá aos sábados e domingos, no horário das 16h às 22h,
podendo ser ajustado conforme avaliação dos órgãos competentes.

Art. 3" O projeto será executado de forma integrada entre as Secretarias Municipais de Cultura,
Esporte, Turismo, Tr"ansito, Obras e Saúde, e poderá contar com o apoio da Guarda Municipal,
Polícia Militar, voluntarios, escolas, grupos culturais e eomércio local.

Aú. 4' A Secretaria de Obras, Trânsito e Segurança Públiça definirá, em conjunto com os
demais órgãos municipais, as vias especificas a seÍem interditadas, garantindo rotas alternativas
adequadas para o tráfego de veículos.

Art. 5' Durante o período de interdição poderão ser realizadas atividades culturais, esportivas e

recreativas, bem como instaladas feiras livres, barracas de alimentação e brinquedos infantis,
mediante prévia autorização do Poder Público.

Art. 6' O projeto será implantado inicialmente em caráter piloto pelo período de 60 (sessenta)
dias, podendo tornar-se pernanente mediante avaliação positiva da comunidade e dos órgãos
públicos envolvidos.

Art,7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-GO, 19 de dezembro de 2025.

GILV DOS REIS
Prefeito Municipal
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